
Câmara Munícípaí cCa Istâncía Jurístíca de %íkírão Tires
Istado de São Tauío

Ribeirão Pires, 7 de fevereiro de 2020

Oficio n° 17/2020

Excelentíssimo Senhor:

Tem 0 presente a finalidade de encaminhar a Vossa Excelência, cópia do 
requerimento n° 105/2020 de autoria do Nobre Vereador Amaury Dias, apresentado na 
Sessão Ordinária realizada no dia 06 de fevereiro do ano em curso.

Certo de poder contar com a proverbial atenção de Vossa Excelência, aproveito
a oportunidade para renovar-lhe o protesto de elevada estima e distinta consideração.

Vereador Arches roza Teixeira
Presidente

Ao
Excelentíssimo
Senador Davi Alcolumbre
D,D Presidente do Senado Federal
Praça dos Três Poderes
CEP: 70.165-900 -  Brasília - DF

Atenciosamente,
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Câmam Munícíj/aC da 'Estância furístíca de 'BÁèerrão Tires
Istadb de São Tauío

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores:

CIENTE
S.O.: 06/02/2020

REQUERIMENTO 105 / 2020

MANIFESTA APOIO à Câmara dos 
Deputados e ao Senado Federal pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 80/2018, que 
dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para 
estabelecer obrigatoriedade da participação 
do advogado (a) no Centro Judiciário de 
Solução Consensual de Conflitos e Cidadania 
(CEJUSC), conforme dispõe:______________

REQUEIRO à douta Mesa, depois de
cumpridas as formalidades contidas no Regimento Interno da Casa, seja 
consignado na Ata dos trabalhos da presente Sessão Ordinária, nossa 
manifestação de Apoio à Câmara dos Deputados e ao Senado Federal pela 
aprovação do Projeto de Lei n° 80/2018, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) para estabelecer
obrigatoriedade da participação do advogado (a) no Centro Judiciário de
Solução Consensual de Conflitos e Cidadania (CEJUSC).

A proposta tramita na Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) do Senado Federal, aguardando data 
para realização de Audiência Pública.

Este Vereador comunga na luta dos
advogados em participar das ações de conciliação no CEJUSC, tendo em vista 
que a homologação de litígio muitas vezes onera as famílias que, por estarem 
desassistidas de um advogado (a) aceitem acordos que irão penalizá-los para 
o resto da vida.

Pensando nisso, em abril de 2019, a Seção de 
São Paulo da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB-SP) instituiu a Comissão 
Especial de Aprimoramento dos Cejusc, formado por Arnaldo Gaivão 
Gonçalves, Letícia Oliveira Catani e Sulivan Rebouças Andrade, todos 
Conselheiros Seccionais, e Carlos Felipe Tobias, presidente da Subseção de 
Caraguatatuba.
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Cénara MuntdjmC da Tstânda íurístíca de %i6emo fíres
Istadò de São fauío

o  que a OAB-SP pretende é que todo cidadão esteja 
judicialmente assistido por advogada ou advogado quando buscar o CEJUSC 
para tentar a resolução de litígio pelos meios alternativos (mediação e 
conciliação).

Senhor Presidente, Senhores Vereadores, as 
subseções da OAB-SP estão se movimentando para que o PL 80/2018 
encontra respaldo necessário e a devida aprovação na Câmara e no Senado 
Federal a fim de proporcionar legitimidade, conforme estabelece o artigo 133 
da Constituição Federal que prevê a indispensabilidade da advocacia.

Plenário “Roberto Bottacin Moreira”, 6 de fevereiro de 2020.

f DiasVeread
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SENADO FEDERAL 

Secretaria-Geral da M esa

DESPACHO N° 10/2020 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta:

1. VET n° 13, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.080520/2020-11

2. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.018606/2020-25

3. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.026666/2020-11

4. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.017166/2020-99

5. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.020363/2020-95

6. PLP n° 435, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.0451542020-54

7. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.019302/2020-85

8. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020687/2020-23

9. PL n° 3204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021311/2020-36

10. PL n° 1204, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020684/2020-90

11. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.022637/2020-81

12. PEC n° 113A, de 2015. Documento SIGAD n° 00100.041945/2020-13

13. PEC n° 186, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.029329/2020-86

14. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.040423/2020-96

15. PLC n° 61, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.019288/2020-10

16. MPV n° 908, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.039941/2020-67

17. PEC n° 187, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019729/2020-83

18. MPV n° 914, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.016975/2020-83

19. M PVn° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.014820/2020-11

20. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.013419/2020-55

21. MPV n° 898, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020695/2020-70

22. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.055184/2020-79

23. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.057687/2020-89

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. MPV n° 910, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.032366/2020-71

25. VET n° 1, de 2020. Documento SIGAD n° 00100.016605/2020-46

26. VET n° 54, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.021782/2020-44

27. PEC n° 42, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.020705/2020-77

28. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.019276/2020-95

29. PLC n° 13, de 2013. Documento SIGAD n° 00100.022862/2020-17

30. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.177641/2019-41

31. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177622/2019-15

32. PEC n° 12, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.167750/2019-51

33. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.176001/2019-14

34. PLS n° 166, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.164221/2019-03

35. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183568/2019-47

36. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.183657/2019-93

37. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177051/2019-19

38. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.179042/2019-62

39. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181674/2019-96

40. PEC n° 18, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.183151/2019-84

41. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.175449/2019-11

42. PLC n° 80, de 2018. Documento SIGAD n° 00100.181680/2019-43

43. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178533/2019-96

44. PL n° 1280, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171627/2019-34

45. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.173098/2019-11

46. PL n° 5695, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.171640/2019-93

47. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.178339/2019-19

48. PEC n° 65, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.177044/2019-17

49. PEC n° 188, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.176981/2019-55

50. PEC n° 2788, de 2019. Documento SIGAD n° 00100.181211/2019-24

Secretaria-Geral da Mesa, 23 de setembro de 2020.

(assinado digitalmente)
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: EDAD137200385C0F. 

00100.019302/2020-85 (VIA 001) - 00100.086286/2020-36 (VIA 004)


